














MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

MODELO I

(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021)

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 
(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

I LUIZ FELIPE SOUZA LAMEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 056.529.991-36, representante legal da 
sociedade MIX SERVIÇOS E REFORMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.509.871/0001-45, com sede à CNB 3 LOTE 04 SALA 143,

TAGUATINGA, BRASILIA-DF CEP 72.115-035, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

II CELSO ANTONIO DE SOUSA, brasileiro, viúvo, contabilista, inscrito no CPF sob o nº 151.295.781-04, e no CRC sob o nº DF-
4840, contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, 
referente ao período de 01/01/2024 a 31/12/2024, exercício de 2024, e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos 
moldes da legislação vigente

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do DISTRITO FEDERAL;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI nº 81/2020 e no § 2º do art. 2º da Instrução 
Normativa DREI nº 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil, administrativa e penal dos 
signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas
societárias, contábeis e tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma de assinatura eletrônica 
legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos 
portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais emitidos
conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 , do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº 14.063/2020 e demais 
dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para que produza todos os seus
efeitos legais.

Brasília-DF, 01 de julho 2025

LUIZ FELIPE SOUZA LAMEIRA

CPF: 056.529.991-36
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR

CELSO ANTONIO DE SOUSA
CPF: 151.295.781-04

Cargo:
CONTADOR












